
O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/02/2026 às 14:43:48 foi protocolizado o documento
sob o Nº 16994/26 da subcategoria Termo Aditivo de Contrato , exercício 2026, referente a(o) Prefeitura Municipal
de Campina Grande, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Joab Kleber
Lucena Machado.

Nº de Ordem do Aditivo: 5º Aditivo
Data da Assinatura do Aditivo: 19/01/2026
Data de Publicação do Aditivo: 10/02/2026
Tipo do Aditivo: Aditivo de Vigência
Valor Adicionado: R$ 0,00
Justificativa: O Contrato 2.08.015/2023 sofrerá prorrogação de prazo por mais 90(noventa ) dias, a contar de
20/01/2026 , com vencimento portanto em 20/04/2026

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 59f8eec7a008183d939545c273a35104

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 35d11af557d556d2e17fd5a6ee8baa9a

Justificativa técnica Sim f19a2558f50f5b37fae5fee039000969

Parecer jurídico Sim 809bb7400b04e52519b92bfbadfc14ec

Termo aditivo ou registro do apostilamento Sim f36431b98bc96032f671c5683d304a14

João Pessoa, 10 de Fevereiro de 2026

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/03/2026 13:24. Validação: 04D8.85CB.DDE4.A287.CCDA.4ABD.A856.E72B. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 16994/26. Data: 10/02/2026 14:43. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAÍBA... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE OBRAS  

 

 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 
 

 
INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO Nº 05 AO CONTRATO Nº 2.08.015/2023/SECOB/PMCG. PARTES: 

SECOB/PMCG E CONSTRUTORA ROCHA CAVALCANTE LTDA. OBJETO CONTRATUAL:, CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE TERRAPLENAGEM,PAVIMENTAÇÃO E 
DRENAGEM DE 1.550M DA AVENIDA TAVARES A COMPLEMENTAÇÃO DE 140 M DA RUA EPAMINONDAS 
MACAXEIRA E 215 M DA AVENIDA FLORIANO PEIXOTO,ATE CRUZAREM COM A AVENIDA TAVARES,AS VIAS 
SÃO DUPLAS,COM CANTEIRO CENTRAL, E POSSUEM DIMENSÕES VARIÁVEIS,CLASSIFICADAS COMO VIAS 
DE MÉDIO VOLUME DE TRÁFEGO, COM REVESTIMENTO EM CBUQ,NO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA. OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO. VIGÊNCIA: O PRAZO DO 

CONTRATO Nº 2.08.015/2023 FICA PRORROGADO POR 90 (NOVENTA) DIAS, CONTADOS A PARTIR DO DIA 20 
DE JANEIRO DE 2026: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:CONCORRÊNCIA N° 004/2023/SECOB/PMCG E ARTIGO 57, I, 
DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.  SIGNATÁRIOS: JOAB KLEBER LUCENA MACHADO E 

JOSÉ DE ARIMATÉA ROCHA. DATA DE ASSINATURA:19 DE JANEIRO DE 2026 

Impresso por convidado em 19/03/2026 13:25. Validação: 4D59.E69E.DE69.8153.952F.73AD.D437.D245. 
Comprovante de publicidade. Doc. 16994/26. Data: 11/02/2026 22:42. Responsável: Joab K. L. Machado.
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SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 10 DE FEVEREIRO DE 2026                                       PÁGINA 3 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário de Administração 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO Nº 06 - CONTRATO 
Nº 2.03.002/2023. PARTES: SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E ISPTEC SISTEMAS DE 
COMUNICACAO LTDA. OBJETO: O PRESENTE ADITIVO 
TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
CONTRATUAL (CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA) DO 
CONTRATO Nº 2.03.002/2023 E A RATIFICAÇÃO DAS 
DEMAIS CLÁUSULAS. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2023, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 147/2023. VIGÊNCIA: O PRAZO 
DO CONTRATO Nº 2.03.002/2023 FICA PRORROGADO 
POR MAIS 6 (SEIS) MESES, CONTADOS A PARTIR DO 
ENCERRAMENTO DO ÚLTIMO TERMO ADITIVO, QUAL 
SEJA DIA 13 DE FEVEREIRO DE 2026. 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES. SIGNATÁRIOS: DIOGO FLAVIO LYRA 
BATISTA E RODRIGO OTÁVIO ABRANTES DE OLIVEIRA. 
DATA DE ASSINATURA: 10 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário de Administração 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.06.019.2026. 
PARTES: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E FLAVIA 
ALMEIDA SILVA LTDA. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA GRÁFICA PARA ATENDER À DEMANDA POR 
SERVIÇOS GRÁFICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA. LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
9.06.10.2025. VALOR: R$ 871.732,70 (OITOCENTOS E 
SETENTA E UM MIL, SETECENTOS E TRINTA E DOIS 
REAIS E SETENTA CENTAVOS). VIGÊNCIA: O PRAZO DE 
VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO É DE 12 (DOZE) MESES, 
CONTADOS DA ASSINATURA DO CONTRATO. 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12 361 1009 2048 | 12 
365 5000 2013 | 3390.39 | 15001001 | 15500000.  
FUNDAMENTAÇÃO: LEI Nº 14.133/2021 E SUAS 
ALTERAÇÕES. SIGNATÁRIOS: RAYMUNDO ASFORA 
NETO E FLAVIA ALMEIDA SILVA DATA DE 
ASSINATURA: 9 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 

RAYMUNDO ASFORA NETO 
Secretário de Educação 

 
EXTRATO DO 8° TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 

2.06.154/2023 
 
INSTRUMENTO: Termo Aditivo de prorrogação de vigência 
do contrato de n° 2.06.154/2023, cujo objeto é  contratação de 
Empresa Especializada para Execução de Serviços de Reforma e 
Ampliação da Escola Municipal Tiradentes. Tomada de 
Preços Nº 017/20213. PARTES: Secretaria Municipal de 
Educação e a empresa ECOL ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA – ME. OBJETO: O Termo Aditivo 
prorroga o contrato com base no artigo 57, § 1º, da Lei 
8.666/1993 e conforme preceitua a cláusula oitava do contrato, 

por mais 60 (sessenta) dias, no intuito de conclusão da 
construção objeto do contrato. SIGNATÁRIOS: Raymundo 
Asfora Neto e a Sr. Miguel Figueiredo Maia. DATA DE 
ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2026. 
 

RAYMUNDO ASFORA NETO 
Secretário de Educação 

 

SECRETARIA DE OBRAS 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO 

DE PRAZO 
 
INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO Nº 05 AO 
CONTRATO Nº 2.08.015/2023/SECOB/PMCG. PARTES: 
SECOB/PMCG E CONSTRUTORA ROCHA CAVALCANTE 
LTDA. OBJETO CONTRATUAL: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRA 
DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM 
DE 1.550M DA AVENIDA TAVARES A 
COMPLEMENTAÇÃO DE 140 M DA RUA EPAMINONDAS 
MACAXEIRA E 215 M DA AVENIDA FLORIANO PEIXOTO, 
ATE CRUZAREM COM A AVENIDA TAVARES, AS VIAS 
SÃO DUPLAS, COM CANTEIRO CENTRAL, E POSSUEM 
DIMENSÕES VARIÁVEIS, CLASSIFICADAS COMO VIAS DE 
MÉDIO VOLUME DE TRÁFEGO, COM REVESTIMENTO 
EM CBUQ, NO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA. OBJETO DO ADITIVO: 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO. VIGÊNCIA: O PRAZO DO 
CONTRATO Nº 2.08.015/2023 FICA PRORROGADO POR 
90 (NOVENTA) DIAS, CONTADOS A PARTIR DO DIA 20 
DE JANEIRO DE 2026. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
CONCORRÊNCIA N° 004/2023/SECOB/PMCG E ARTIGO 
57, I, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.  
SIGNATÁRIOS: JOAB KLEBER LUCENA MACHADO E 
JOSÉ DE ARIMATÉA ROCHA. DATA DE ASSINATURA: 
19 DE JANEIRO DE 2026 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 

TERMO DE REPASSE FINANCEIRO 
 
Este TERMO DE REPASSE FINANCEIRO tem por objeto 
operacionalizar o repasse dos recursos financeiros relativos as 
parcelas da Assistencia Financeira Complementar da União para 
o Pagamento do Piso Salarial dos Profissionais de Enfermagem, 
instituído pela Lei Federal n. 14.581/2023 e disciplinada pela 
Portaria GM/MS n. 1.135/2023 para as ENTIDADES 
PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS COM CERTIFICADO 
CEBAS NA ÁREA DA SAÚDE, FILANTRÓPICAS, e aos 
PRESTADORES DE SERVIÇOS CONTRATUALIZADOS que 
atendem no mínimo 60% (sessenta por cento) de seus pacientes 
pelo Sistema Único de Saúde/SUS. 
 
IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE REPASSADORA: 
Município de Campina Grande, pessoa jurídica de direito 
público interno,  através de sua SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, sediada na Avenida Assis Chateaubriand, nº 1.376, 
Liberdade, Campina Grande/PB, órgão gestor do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE/FMS, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n. 24.513.574/0001-21, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Saúde, CARLOS MARQUES DUNGA 
JÚNIOR, nomeado para o cargo através da Portaria n.º 
0007/2025, de 02 de janeiro de 2025, publicada no Semanário 

Impresso por convidado em 19/03/2026 13:25. Validação: 4D59.E69E.DE69.8153.952F.73AD.D437.D245. 
Comprovante de publicidade. Doc. 16994/26. Data: 11/02/2026 22:42. Responsável: Joab K. L. Machado.
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SECRETARIA DE OBRAS

5º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 2.08.015/2023/SECOBIPMCG

5ª TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO PII“

2.08.015/2023/SECOB/PMCG, PACTUADO NO TIPO DE
MENOR PREÇO GLOBAL, SOB O REGIME DE EMPREITAD/ª»,
POR PREÇO UNITÁRIO, QUE ENTRE SI CELEBRARAM .ªx
SECRETARIA DE OBRAS E A CONSTRUTORA ROCHA
CAVALCANTE LTDA, PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO,
NO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE-PB, NA FORMA
ABAIXO:

A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, ÓRGÃO INTEGRANTE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.42
PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, INSCRITA INCCNPJ DO MF SOB 0 Nº 08.993.917/0001-46, COM SEDE NA IRINEU JOFFILY,304, CENTRO, 1º ANDAR,CEP.58400—270 NESTA CIDADE, A PARTIR DE AGORA CHAMADA SIMPLESMENTE CONTRATANTE, E NESTEATO REPRESENTADO PELO SR. JOAB KLEBER LUCENA MACHADO, BRASILEIRO, CASADO,PORTADCRDE RG SOB Nº 3.569.627-SSDS-PB E CPF Nº 088.107.094—70, ENGENHEIRO CIVIL, RESIDENTE EDOMICILIADO EM CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA DE UM LADO E, DE OUTRO. ?CONSTRUTORA ROCHA CAVALCANTE LTDA, PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITA NCCNPJ DE Nº 09.323.098/0001-92, COM SEDE NA CIDADE DE CAMPINA GRANDE/PB, DE AGORA POR DIANTECHAMADA APENAS CONTRATADA, JÁ DEVIDAMENTE QUALIFICADA NOS AUTOS DO PROCESSCADMINISTRATIVO LICITATÓRIO INAUGURADO PELO EDITAL DE CONCORRÉNCIA “'º

, X'

004l2023/SECOBIPMCG, NESTE ATO REPRESENTADA PELO SEU RESPONSÁVEL LEGAL SR. JOSÉ DEARIMATEA ROCHA.

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE READEQUAÇÃO DOS SERVIÇOS PARA REPAROS E CORREÇCESTÉCNICAS NA VIA QUE IMPOSSIBILITARAM A CONCLUSÃO DA OBRA DENTRO DA PREVISÃO INICIAL, TUDCCONFORME JUSTIFICATIVA EMITIDA PELA FISCALIZAÇÃO DE OBRAS DA SECOB;

CONSIDERANDO, AINDA, A'SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO SOBRE O PARTICULAR E O DEVER-DE—
EFICIENCIA DO AGENTE PUBLICO NOS CONTRATOS EM QUE SEJAM PARTE A UNIÃO, OS ESTADOS E OSMUNICIPIOS, ONDE RESTE COMPROVADA SOBEJAMENTE A PRESERVAÇÃO FINANCEIRA DO ERARIC
MUNICIPAL E FEDERAL;

CONSIDERANDO, POR DERRADEIRO, A AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DA AUTORIDADE SUPERIOR OJEORDENA DESPESAS NA SECOB,

DECIDIRAM AS PARTES CONTRATANTES ASSINAR DE COMUM ACORDO E NA MELHOR DA LEI 0 4ª TERMCDE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 2.08.015/2023/SECOB/PMCG, ORIGINADO DA CONCORRÉNCIA Nº
004/2023/SECOBIPMCG, CUJO OBJETO É: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PAR/“ª»
EXECUÇÃO DE OBRA DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DE 1.550 M DA AVENIIZ,ªTAVARES A COMPLEMENTAÇÃO DE 140 M DA RUA EPAMINONDAS MACAXEIRA E 215 M DA AVENIDAFLORIANO PEIXOTO, ATÉ CRUZAREM COM A AVENIDA TAVARES, AS VIAS SÃO DUPLAS, COM CANTEIRC
CENTRAL, E POSSUEM DIMENSÓES VARIÁVEIS, CLASSIFICADAS COMO VIAS DE MÉDIO VOLUME DETRÁFEGO, COM REVESTIMENTO EM CBUQ, CELEBRADO EM 20 DE JULHO DE 2023, ENTRE AS MESMAS
PARTES, PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO, 0 QUAL SERA REGULADO PELAS CLÁUSULAS ADIANTE
ADUZIDAS, PELOS PRECEITOS DE DIREITO PÚBLICO, APLICANDO-SE-LHE, SUPLETIVAMENTE, CSPRINCÍPIOS DA TEORIA GERAL DOS CONTRATOS E AS DISPOSIÇÓES DE DIREITO PRIVADO ÉCONDICOES QUE MUTUAMENTE ACORDAM E ACEITAM:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O PRESENTE INSTRUMENTO TEM COMO FUNDAMENTO LEGAL O ART. 57, |, DA LEI FEDERAI7/ 666793 E
ALTERAÇOES POSTERIORES

Impresso por convidado em 19/03/2026 13:25. Validação: 9090.2082.743C.9238.3A40.24D8.4C4D.4EB9. 
Termo aditivo ou registro do apostilamento. Doc. 16994/26. Data: 11/02/2026 22:42. Responsável: Joab K. L. Machado.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SECRETARIA DE OBRAS
CLAUSULA SEGUNDA — DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO:

EM RAZÃO DO PRESENTE ADITAMENTO, O PRAZO CONTRATUAL, CONSTANTE DA CLÁUSULA OITAVA ISCCONTRATO Nº 2.08.015/2023/SECOB/PMCG, FICA PRORROGADO POR MAIS 90 (NOVENTA) DIAS A CONTARDE 20 DE JANEIRO DE 2026.

CLÁUSULA TERCEIRA -DA RATIFICAQÃO:

SÃO MANTIDAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO, DESDE QUE NÃO CONTRARIADAS PE.”:PRESENTE TERMO ADITIVO.

CLAUSULAQUARTA — DO FORO:

PARA DIRIMIR AS QUESTOES DECORRENTES DESTE ADITAMENTO DE CONTRATO AS PARTES RATIFICAIV
QUE ELEGEM O FORO DE CAMPINA GRANDE/PB, RENUNCIANDO A QUALQUER OUTRO POR MAIS
PRIVILEGIADO QUE SEJA.

E POR ESTAREM DE PLENO ACORDO FOI LAVRADO O PRESENTE TERMO EM 03 (TRES) VIAS DE IGU/à.TEOR E FORMA PARA UM SÓ EFEITO, QUE AS PARTES CONTRATANTES ASSINAM NA PRESENÇA DAS
TESTEMUNHAS QUE A TUDO ASSISTIRAM.

CAMPINA GRANDE/PB, 19 DE JANEIRO DE 2026

[.V * !"

JOAB , EBER LUCENXA MACHADO SE DE RIMA EA ROCH /SE RETÁRIO DE OBRAS REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NOME:

NOME:

Impresso por convidado em 19/03/2026 13:25. Validação: 9090.2082.743C.9238.3A40.24D8.4C4D.4EB9. 
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